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EMENDA Nº.  _________  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto CENTRO DE TRIAGEM E REABILITAÇÃO DA FAUNA SILVESTRE MANTIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto CENTRO DE TRIAGEM E REABILITAÇÃO DA FAUNA SILVESTRE MANTIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	PROTEÇÃO ANIMAL

	TÍTULO DO PRODUTO:
	CENTRO DE TRIAGEM E REABILITAÇÃO DA FAUNA SILVESTRE MANTIDO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação de Centro de Triagem e Reabilitação da Fauna Silvestre para resgate, acolhimento, triagem, reabilitação e soltura de animais em risco ou vítimas de maus-tratos, com equipe técnica especializada, infraestrutura adequada e equipamentos, em conformidade com o Código Ambiental de Niterói (Lei nº 2.602/2008), o SNUC (Lei nº 9.985/2000) e a Lei Federal de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998), promovendo conservação, manejo sustentável e educação ambiental.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMARHS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	N/A

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	


R$ 0,00
	R$ 0,00
	
	


R$ 0,00
	R$ 0,00 

	1
	


R$
 400.000,00
	R$ 

	1
	R$ 400.000,00
	R$ 

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 0000 | XXXXXXXXX
	R$ 0,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0141 | Habitação e Regularização Fundiária
	R 800.000,00


JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda visa à manutenção do Centro de Triagem e Reabilitação da Fauna Silvestre no município de Niterói, garantindo infraestrutura e recursos humanos especializados para o cuidado integral dos animais silvestres resgatados, oriundos de apreensões, acidentes ou abandono. O Centro permitirá que os animais recebam tratamento, reabilitação e destinação adequada, priorizando a reintrodução em seus habitats naturais, conforme previsto na legislação ambiental brasileira.
O município de Niterói possui significativa cobertura ambiental, com aproximadamente 56% de suas áreas preservadas e sete Unidades de Conservação sob gestão municipal, além de duas sob gestão estadual, consolidando-se como referência em sustentabilidade e preservação ecológica. A criação do Centro de Triagem se alinha às políticas estabelecidas pelo Código Municipal Ambiental de Niterói (Lei nº 2.602/2008), que prevê a proteção e recuperação da fauna e flora, e pelo Plano Diretor do Município, que determina a preservação e uso sustentável das áreas naturais. O Decreto nº 13.884/2021, que regulamenta a criação de Reservas Particulares do Patrimônio Natural (RPPN), reforça a tendência de expansão das áreas protegidas, aumentando a necessidade de estruturas de acolhimento e reabilitação da fauna local.
O Centro de Triagem atenderá às diretrizes da Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), da Lei Federal nº 5.197/1967 (Proteção à Fauna), bem como das normas do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), especialmente relacionadas aos CETAS (Centros de Triagem de Animais Silvestres), garantindo o cumprimento das obrigações legais de recepção, tratamento e destinação adequada dos animais apreendidos. Além disso, o serviço respeitará as normas do IBAMA, do CRAS/ICMBio, e da legislação estadual do Rio de Janeiro sobre fauna silvestre.
A operação do Centro será realizada em parceria com o Hospital Veterinário da UFF (HUVET), promovendo integração entre pesquisa, educação e proteção animal. O acolhimento local evitará que animais resgatados em Niterói sejam transferidos para outros municípios, prevenindo a perda de fauna nativa e garantindo a manutenção do equilíbrio ecológico local. A reabilitação considerará aspectos de nutrição, quarentena, saúde e comportamento, com atenção especial a espécies ameaçadas de extinção, seguindo protocolos nacionais e internacionais de manejo de fauna silvestre.
A implantação do Centro também atende compromissos internacionais assumidos pelo município, como a participação no pacto Race to Zero, da ONU, que visa reduzir impactos ambientais e promover práticas sustentáveis. Ademais, a medida reforça o cumprimento da Lei Municipal nº 3.153/2015, que trata de maus-tratos contra animais, e do Decreto Municipal nº 13.884/2021, que fortalece a preservação ambiental urbana e rural.
Diante do exposto, a criação do Centro de Triagem e Reabilitação da Fauna Silvestre representa uma ação estratégica para a conservação da biodiversidade, o fortalecimento das políticas públicas de proteção animal e o cumprimento da legislação ambiental municipal, estadual e federal, garantindo o bem-estar dos animais e a preservação dos ecossistemas locais. Desta forma, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda, assegurando a reserva orçamentária necessária à sua implementação.

Sala das Sessões, 23 de setembro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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